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LEI Nº 10.640, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
locar imóvel para a realização de Curso de 
Formação de Soldados da Brigada Militar, 
para o Vale do Taquari. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar 1.786m² (um mil, setecentos 

e oitenta e seis metros quadrados) do imóvel localizado na Rua Alberto Torres, nº 297, 
Bairro Centro, Lajeado/RS, para a realização do Curso de Formação de Soldados da Brigada 
Militar, para o Vale do Taquari, conforme Convênio a ser firmado entre o Município de 
Lajeado e o Estado do Rio Grande do Sul e/ou sua Secretaria Competente. 

 
Parágrafo único. A locação do imóvel destina-se ao alojamento de até 120 alunos 

do Curso de Formação de Soldado que será realizado pela Brigada Militar do Estado do Rio 
Grande do Sul a partir do segundo semestre de 2018. 

 
Art. 2º O período de locação será de 08 (oito) meses. 
 
Art. 3º O valor do aluguel será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), relativos ao 

período integral de locação. 
 
Art. 4º O valor do aluguel será pago em parcela única, diretamente à Instituição 

Sinodal de Assistência Educação e Cultura (Colégio Evangélico Alberto Torres), CNPJ 
96.746.441/0046-08, com sede na Rua Alberto Torres, 297, Bairro Centro, Lajeado/RS, 
conforme Contrato a ser firmado entre as partes. 

 
Art. 5º Caberá ao Município o pagamento de despesas com energia elétrica e 

fornecimento de água do imóvel a ser locado. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
18.01 - Secretaria da Segurança Pública 
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (879) 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

LAJEADO, 05 DE JULHO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.648, DE 03 DE JULHO DE 2018. 
 
Regulamenta a Lei Municipal n° 10.546, de 
27 de dezembro de 2017, para a realização 
do evento “Feira do Livro”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com amparo no artigo 46, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.546, de 27 de dezembro de 2017, 
e atendendo solicitação contida no expediente nº 15204/2018, que organiza o Evento abaixo 
descrito: 

 
 

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO 

Feira do 
Livro 

23 a 26 de 
agosto 

Praça da Matriz e 
Arredores 

Prefeitura Municipal de Lajeado 
/ SECEL / SED / SESC 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° Fica a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar as 

seguintes despesas do Evento “Feira do Livro”: 
 
Cobertura Estandes na Praça                                   R$ 10.000,00 
Material Publicitário e Gráfico               R$   3.500,00 
Segurança                 R$   2.500,00 
Locação de Cadeiras                R$   2.000,00 
 
Valor total estimado                                 R$ 18.000,00 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (676) 
3.3.90.30 – Material de Consumo (671) 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
LAJEADO, 03 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.649, DE 04 DE JULHO DE 2018. 
 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 15119/2018, 

 
CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 

Maternidade, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 

com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTIT

UTO 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 

LOTAÇÃ
O 

PERÍOD
O 

PSS 

Ana 
Paula da 

Costa 

Haike 
Luise 

Schwingel 

Professor 
Anos 

Iniciais 

Licença 
Maternida

de 

20 
horas 

EMEF 
Dom 

Pedro I 

04/07/1
8 a 

22/10/1
8 

Edital nº 008-
02/2018 

Classificação nº 
73 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 

10.02 – Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ens. Fundamental 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
LAJEADO, 04 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.650, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 15123/2018, 

 
CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 

Maternidade, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 

com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTIT

UTO 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 

LOTAÇÃ
O 

PERÍOD
O 

PSS 

Carla 
Cristina 

Schwanba
ch 

Eduarda 
Deolindo 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

Licença 
Maternida

de 

30 
horas 

EMEI 
Gente 
Miúda 

06/07/1
8 e 

29/10/1
8 

Edital nº 343-
01/2017 

Classificação nº 
18 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria de Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
12.365.0013.2043 – Manut. Das Escolas de Educ. Infantil 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado – Recurso 0020 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
LAJEADO, 05 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 25.480, DE 16 DE MAIO DE 2018 

              
 

 CESSA convocações das professoras que 
menciona, CONVOCA para cumprir regime 
suplementar de trabalho e CONCEDE 
gratificação. 

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Cessar as convocações das professoras do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário, convocar para cumprir regime suplementar de 

trabalho, com o respectivo aumento do salário e conceder Adicional por Difícil Provimento, 

de acordo com o anexo único, tabelas I, II e III. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 16 de maio de 2018.  

 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
 
rjas                                                    
 
 

… Continuação Portaria nº 25.480/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

TABELA I 

 

NOME e MATRÍCULA 
CESSA 

CONVOCAÇÃO 
ESCOLA A PARTIR DE 

Carmen Lúcia Pereira do 
Nascimento - 9047 

10 horas 
EMEF Vitus Andre 

Mörschbächer 
15/05/2018 

Cláucia Regina Bergesch - 
6645 

10 horas EMEI Aprender Brincando 12/05/2018 

Gisele Cristina Eichler Sauthier 
- 7069 

10 horas EMEI Aprender Brincando 12/05/2018 

Joice Andréia Trentini Pereira - 
7869 

10 horas 
EMEF Vitus Andre 

Mörschbächer 
15/05/2018 

Juleide Berté Pohl - 3572 12 horas EMEF Dom Pedro I 15/05/2018 

Viviane Cristina Bergmann - 
6518 

10 horas EMEI Fazendo Arte 12/05/2018 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO 

Elizete Cristiane Stamm - 7028 4 horas 
14/05/2018  

até  
28/12/2018 

Atuar na EMEF Lauro Mathias 
Müller nas disciplinas de 
História e Geografia. 

 
 

TABELA III 
 

 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL A PARTIR DE 

Elizete Cristiane Stamm - 7028 20% ADP-2 EMEF Lauro Mathias Müller 

14/05/2018  

até  

28/12/2018 
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P O R T A R I A    N.º 25.489, DE 17 DE MAIO DE 2018 

              
 

 CONVOCA as professoras que menciona  
para cumprirem regime suplementar de 
trabalho, CONCEDE gratificações e CESSA 
convocações.  

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Convocar as professoras do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o 

respectivo aumento do salário, conceder Adicional por Difícil Provimento e, cessar 

convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I, II e III. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 17 de maio de 2018.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
rjas                                                    
 
              
 

… Continuação Portaria nº 25.489/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

 

TABELA I 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA 
A PARTIR DE 
/PERÍODO  

MOTIVO 

Alessandra Ruwer - 8359 10 horas 15/05/2018 
Atuar na EMEI Cantinho Mágico, 
suprindo a falta de profissional. 

Everline Luise Heinrichs - 7752 10 horas 15/05/2018 
Atuar na EMEI Cantinho Mágico, 
suprindo a falta de profissional. 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL A PARTIR DE 

Alessandra Ruwer - 8359 
33,33% ADP-

2 
EMEI Cantinho Mágico 15/05/2018 

Everline Luise Heinrichs - 
7752 

33,33% ADP-
2 

EMEI Cantinho Mágico 15/05/2018 

 
 

TABELA III 
 

NOME e MATRÍCULA 
CESSA 

CONVOCAÇÃO 
ESCOLA A PARTIR DE 

Jaqueline Mattes - 7906 10 horas EMEI Mundo Encantado 19/05/2018 

Jordana Reckziegel - 6436 10 horas EMEI Criança Esperança 19/05/2018 

Miriam Pereira Duarte - 6816 10 horas EMEI Mundo Encantado 19/05/2018 
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P O R T A R I A    N.º 25.490, DE 17 DE MAIO DE 2018 

              
 

 CESSA convocações das professoras que 
menciona e CANCELA gratificação. 

 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Cessar as convocações das professoras, do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário e cancelar gratificações, de acordo com o anexo único, 

tabelas I e II. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 17 de maio de 2018.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
 
 
rjas                                                    
                                                            
                                  

… Continuação Portaria nº 25.490/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

 

TABELA I 

 

NOME e MATRÍCULA 
CESSA 

CONVOCAÇÃO 
LOCAL A PARTIR DE 

Alessandra Ruwer - 8359 10 horas EMEI Cantinho Mágico 15/05/18 

Everline Luise Heinrichs - 7752 10 horas EMEI Cantinho Mágico 15/05/18 

Renata Gonçalves Vieira - 6463 10 horas EMEI Criança Esperança 24/05/18 

Tais Borsatto de Farias - 9052 10 horas EMEI Mundo Mágico 19/05/18 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CANCELA LOCAL A PARTIR DE 

Alessandra Ruwer - 8359 33,33% ADP-2 EMEI Cantinho Mágico 15/05/18 

Everline Luise Heinrichs - 7752 33,33% ADP-2 EMEI Cantinho Mágico 15/05/18 

Tais Borsatto de Farias - 9052 33,33% ADP-1 EMEI Mundo Mágico 19/05/18 
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P O R T A R I A    N.º 25.491, DE 18 DE MAIO DE 2018 

              
 

 CESSA convocações das professoras que 
menciona e CANCELA gratificação. 

 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Cessar as convocações das professoras, do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário e cancelar gratificação, de acordo com o anexo único, 

tabelas I e II. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 18 de maio de 2018.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
 
 
rjas                                                    
                                                            
                                  
 

… Continuação Portaria nº 25.491/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

 

TABELA I 

 

NOME e MATRÍCULA 
CESSA 

CONVOCAÇÃO 
LOCAL A PARTIR DE 

Fabiane Cristina Eckhardt - 7936 10 horas EMEI Cantinho Infantil 19/05/18 

Josiane Rocha Christo Santiago - 
6609 

10 horas EMEI Criança Esperança 19/05/18 

Patricia Schultz - 6966 10 horas EMEI Criança Esperança 19/05/18 

Vania Santos do Couto - 7050 02 horas EMEF Oscar Koefender 18/05/18 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CANCELA LOCAL A PARTIR DE 

Vania Santos do Couto - 7050 10% ADP-1 EMEF Oscar Koefender 18/05/18 
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P O R T A R I A    N.º 25.558, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva 
ELIETE DIEL WESTPHAL TRAPP. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 57, I, da Lei Complementar 

001/2016,  e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona, 

  RESOLVE: 

  Exonerar, em 06 de julho 2018, a servidora efetiva ELIETE DIEL WESTPHAL 

TRAPP, matrícula 9159, ocupante do cargo de Agente Socioeducativo, regime Estatutário, 

admitida em 11/04/2016, pela portaria nº 24.274/2016. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 22 de junho de 2018.  

 
 
 
                                                            
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                  Prefeito. 
 
Registre-se e Publique-se 
 
                                                  
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                                                 
rjas.                             
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P O R T A R I A    N.º 25.569, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

              
 

 CONCEDE licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora efetiva ILETE 
BEATRIZ GEWEHR SEHN. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152 da Lei Complementar 

n° 001/2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no expediente nº 14476/2018, e, 

  CONSIDERANDO a apresentação de atestado médico, comprovando a 

necessidade de acompanhamento; 

  RESOLVE: 

  Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, com 

remuneração, à servidora efetiva ILETE BEATRIZ GEWEHR SEHN, matrícula 8875, ocupante 

do cargo de Agente Socioeducativo, regime Estatutário, lotada no Projeto Vida Moinhos - 

SED, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no período de 19 de junho a 18 de julho do corrente 

ano. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 19 de junho de 2018. 

                        Lajeado, 29 de junho de 2018.  

 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                         Prefeito. 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                             
  
  
                                                     
rjas.             
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P O R T A R I A    N.º 25.570, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

              
 

 CONCEDE licença por motivo de doença em 
pessoa da família à servidora efetiva GRAZIELA 
WINDBERG. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152 da Lei Complementar 

n° 001/2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no expediente nº 13047/2018, e, 

  CONSIDERANDO a apresentação de atestado médico, comprovando a 

necessidade de acompanhamento; 

  RESOLVE: 

  Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, com 

remuneração, à servidora efetiva GRAZIELA WINDBERG, matrícula 8284, ocupante do cargo 

de Monitor de Creche, regime Estatutário, lotada na EMEI Criança Alegre - SED, pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, no período de 09 de maio a 07 de junho do corrente ano. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 09 de maio de 2018. 

                        Lajeado, 29 de junho de 2018.  

 
 
 
                                                       MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.       
 
rjas.                        



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO III LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0549 
 

 

 

16 

 

P O R T A R I A    N.º 25.571, DE 02 DE JULHO DE 2018 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva 
ALINE ANDREIA SPOHR HORN. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 57, I, da Lei Complementar 

001/2016,  e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona, 

  RESOLVE: 

  Exonerar, em 02 de julho 2018, a servidora efetiva ALINE ANDREIA SPOHR 

HORN, matrícula 7441, ocupante do cargo de Monitor de Creche, regime Estatutário, 

admitida em 29/03/2011, pela portaria nº 21.728/2011. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de julho de 2018.  

 
 
 
                                                            
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                 Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
                                                  
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                                                 
rjas.                                                                           
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P O R T A R I A    N.º 25.572, DE 03 DE JULHO DE 2018 

              
 

 CONCEDE Licença Interesse, não 
remunerada, à servidora LARA CRISTINA 
GIRARDI. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 158 da Lei Complementar 

n° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do 

Município, alterada pela Lei Complementar n° 013, de 16 de março de 2018 e atendendo ao 

que consta no expediente nº 21732/2017, 

  RESOLVE: 

  Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, à 

servidora estável LARA CRISTINA GIRARDI, matrícula 3548, ocupante do cargo de Secretário 

de Escola, admitida em 08/03/1995, regime Estatutário, lotada na EMEF Francisco Oscar 

Karnal - SED, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) dias, no período de 10 de julho a 03 de agosto 

de 2018. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 03 de julho de 2018.  

 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                     Prefeito. 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                             
  
 
rjas.  
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E D I T A L   Nº 329-02/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018 

 
CONVIDA candidatos e demais interessados para 
ato público de sorteio para fins de classificação 
no PSS para contratação temporária na função 
que menciona.   

 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e 

demais interessados a comparecerem no dia 10 de julho de 2018, às 10h, tendo por local o 

Salão de Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar, ao ato público de sorteio 

para fins de classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na 

função de MONITOR DE CRECHE, Edital de Abertura nº 301-02/2018, conforme anexo I. 

GABINETE DO PREFEITO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2018. 
  
 
 
 

                                                      MARCELO CAUMO, 
            Prefeito 
 
 

 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                      
 
 
rjas. 

 
… Continuação Edital nº 329-02/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO I 
 

Disputando a Classificação: 7°, 8° e 9° LUGAR 

Nome Nota 

ILIANE LENZ HATTGE 45 

KAUANA SILVA POSSAMAE 45 

CÂNDIDA FERNANDA WICHMANN 45 

 
Disputando a Classificação: 11° e 12º LUGAR 

Nome Nota 

LUANA RICHARDT 26 

GABRIELA ELISÂNGELA KAMPHORST 26 

 
Disputando a Classificação: 16°, 17°, 18°, 19° e 20º LUGAR 

Nome Nota 

CASSIANA ALVES GASS 00 

PAOLA ZIMMER GUIZZO 00 

SIMONE KNOP 00 

PÂMELA MARIA ROTT 00 

LUANA BRUNETTO CARON 00 
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 330-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018 e no processo 

nº 15486/2018 e considerando a desistência da candidata Luciane Abreu, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para 

contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 326-01/2017, sob  pena de 

perder o direito de contratação na função. 

 

  Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 343-01/2017 

  
    ANDREIA CRISTINA SCHERER - Classificação 21º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 09 de julho de 2018. 
    
 
 
 
     MARCELO CAUMO, 
                                                           Prefeito.   
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
 
gmf.       
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EXTRATOS DE CONTRATOS E DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº 076-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12705/2018/2018 
CONTRATADA: M2K TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. 
OBJETO: Serviços especializados para  tratamento de até 10.000,00m3 de  material lixiviado 
(chorume),  nas lagoas junto à Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) da Central de 
Triagem com  Aterro Sanitário para Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos,  com Anotação 
de Responsabilidade Técnica, devendo atender os dispositivos legais vigentes e normativas 
técnicas aplicáveis, bem como exigências estabelecidas pela FEPAM, Ministério do Trabalho e 
Ministério Público Estadual,   sendo os serviços de urgência e necessidade, em virtude da 
possibilidade de danos ambientais, conforme pareceres ambiental e jurídico, dando conta da 
necessidade permanente de tratamento do chorume gerado, até a conclusão do 
Procedimento de Manifestação de Interesse (Chamamento Público nº 01-01/2017 – 
expediente nº 16842/2017), 
VALOR: R$ 14.000,00 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016-02/2018 
 

CONTRATO Nº 077-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  7772/2018 
CONTRATADA: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LAJEADO - CDL 
OBJETO: Cursos profissionalizantes e/ou de empreendedorismo (Análise e 
Crédito de Cobrança,  Prepare sua Vitrine para o Natal e Neurometanegociação -Negociação 
de Alta Performance) conforme Lei Municipal nº 6834/2002 
VALOR a ser pago pelo Município: R$ 9.380,00 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 019-02/2018 
 
CONTRATO Nº 079-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  28879/2017 
CONTRATADA: ELOI RODRIGUES CASSAL & CIA. LTDA. 
OBJETO: Reforma da estrutura do campo de futebol da Rua Ceará, Bairro Universitário. 
VALOR 13.996,00 
PRAZO DE CONCLUSÃO: 30 dias 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-02/2018 
 

CONTRATO Nº 025-04/2016*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (renovação) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13445/2018 
CONTRATADA: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de  débito em conta automático, mediante formal autorização de 
correntistas do BANRISUL, referente às contas de água e arrecadação dos demais tributos 
municipais. 
PRORROGAÇÃO  DO PRAZO DE  VIGÊNCIA  por 12 (doze) meses, a contar de 04/03/2018. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1709/2016 
 

 
 

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  E DE TERMO 
 ADITIVO E DE APOSTILAMENTO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27-06/2018 
PROCESSO Nº 5754/2018 
DETENTORA:  CLAUDIMIR DA SILVA PORTELA-ME 
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OBJETO: Registro de Preços para a aquisição, sob demanda, de vale-gás P-13 kg e P-45 kg 
para diversas secretarias, conforme os preços registrados abaixo: 
 

 

Item Quant Un Especificação Valor Unit. Valor Total 

0001 692 un Vale Gás P-13 kg R$ 60,00 R$ 41.520,00 

0002 140 un Vale Gás P-45 kg R$ 206,00 R$ 28.840,00 

TOTAL  R$ 70.360,00 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-06/2018 
PROCESSO Nº 8805/2018 
DETENTORA:  VIGILÂNCIA MUHL LTDA. 
OBJETO: Serviços de vigilância ostensiva, por turno,  sob demanda, para os eventos 
promovidos pela  Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, conforme os preços 
registrados abaixo: 
 
Item Quant Un Especificação Unit.(R$) Total (R$) 
0001 40,00 Serv. Serviço de Vigilância Ostensiva para eventos com 

turnos de 04 Horas, devendo estar incluso o 
deslocamento de ida e volta ao local da prestação 
do serviço, lanche, uniformes e encargos - 1(um) 
agente de segurança). 

116,66 4.666,40 

0002 120,00 Serv. Serviço de Vigilância Ostensiva para eventos com 
turnos de 06 Horas, devendo estar incluso o 
deslocamento de ida e volta ao local da prestação 
do serviço, lanche, uniformes e encargos -1(um) 
agente de segurança). 

140,00 16.800,00 

0003 50,00 Serv. Serviço de Vigilância Ostensiva para eventos com 
turnos de 08 Horas, devendo estar incluso o 
deslocamento de ida e volta ao local da prestação 
do serviço, lanche, uniformes e encargos - 1(um) 
agente de segurança). 

156,66 7.833,00 

0004 40,00 Serv. Serviço de Vigilância Ostensiva para eventos com 
turnos de 12 Horas, devendo estar incluso o 
deslocamento de ida e volta ao local da prestação 
do serviço, lanche, uniformes e encargos -1(um) 
agente de segurança). 

193,33 7.733,20 

0005 15,00 Serv. Serviço de Vigilância Ostensiva 24Horas diárias, 
com período e local a ser definido, conforme a 
necessidade da secretaria, devendo estar incluso o 
deslocamento de ida e volta ao local da prestação 
do serviço, lanche, uniformes e encargos- 2(dois) 
agente de segurança). 

350,00 5.250,00 

TOTAL (R$) 42.282,60 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03-06/2018 
PROCESSO Nº 358/2018 
DETENTORA:  FIBROBECKER INDÚSTRIA DE SINALIZAÇÃO E TINTAS LTDA 
OBJETO:  Aquisição, sob demanda, de materiais e serviços para sinalização viária, conforme 
os preços registrados abaixo: 
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Item 

 
Quant. 

 
Un 

 
Especificação 

Valor 
unit. 

material 
(R$) 

Valor 
unit. mão 
de obra 

(R$) 

 
Valor 
Total 
(R$) 

0001 1.500,00 m² Serviço de pintura termoplástica Hot-
Spray, espessura de 1,5mm. Faixa 
contínuas e descontínuas, eixo e 
bordos nas cores branca e amarela. 
Marca Fibrobec.   

17,63 9,49 40.680,00 

0002 1.000,00 m² Serviço de pintura termoplástica 
extrusão, espessura 3,0mm, 
legendas, faixas de pedestres, 
dizeres, retenção, setas e zebrados 
nas cores branca e amarela. Marca 
Fibrobec. 

40,16 21,63 61.790,00 

0010 500,00 un Cone de sinalização, fabricado em 
polietileno semi flexível, com 
proteção contra raios UV, na cor 
laranja, resistente às intempéries (sol 
e chuva), com 50cm de altura e 2 
fitas adesivas reflexivas branca. 
Marca Telbras. 

- - 15.000,00 

                                                                                                                TOTAL 
(R$)  

117.470,
00 

Obs.: Itens 0001 e 0002: cotado separadamente o valor do material e da mão de obra. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03-06/2018 
PROCESSO Nº 358/2018 
DETENTORA: SINÁRIO INDÚSTRIA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO:  Aquisição, sob demanda, de materiais e serviços para sinalização viária, conforme 
os preços registrados abaixo: 

 
Item 

 
Quant. 

 
Un 

 
Especificação 

Valor 
unit. 

material 
(R$) 

Valor 
unit. 

mão de 
obra 
(R$) 

 
Valor 
Total 
(R$) 

0003 10.000,0
0 

m² Serviço de pintura com tinta 
demarcatória metilmetacrelato spray, 
espessura 0,6mm, faixas contínuas e 
descontínuas eixo, bordos e zebrados 
nas cores branca e amarela. 

11,00 4,83 158.300,
00 

0004 500,00 m² Placa de sinalização viária em chapa 
de aço galvanizado tipo B, número 18, 
de espessura nominal 1,25mm, lisas e 
planas com película e legenda tipo 
grau técnico prismático. Parte traseira 
com pintura eletrostática.  

200,00 10,20 105.100,
00 

0005 1.000,00 un Tachão refletivo em resina poliéster 17,00 2,00 19.000,0
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Item 

 
Quant. 

 
Un 

 
Especificação 

Valor 
unit. 

material 
(R$) 

Valor 
unit. 

mão de 
obra 
(R$) 

 
Valor 
Total 
(R$) 

bidirecional 25 x 15 x 5cm – Amarelo - 
INSTALADO ÀS EXPENSAS DA 
DETENTORA.  

0 

0009 300,00 un CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
FLEXÍVEL, padrão NBR 15.071 da 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. Cor laranja e 
resistente a intempéries, altura de 
75cm e peso mínimo de 3kg. A base 
do cone deve ser composta por oito 
sapatas distribuídas uniformemente 
melhorando sua fixação ao solo. Os 
anéis são retro refletivos, 
microprismáticos, à base de PVC com 
forro plástico e refletividade mínima de 
250 candelas/lux/m2.  

76,00 - 22.800,0
0 

                                                                                                                TOTAL 
(R$)  

305.200,
00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03-06/2018 
PROCESSO Nº 358/2018 
DETENTORA:  SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
OBJETO:  Aquisição, sob demanda, de materiais e serviços para sinalização viária, conforme 
os preços registrados abaixo: 

 
Item 

 
Quant. 

 
Un 

 
Especificação 

Equipamento
s 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

0006 500,00 un Cone para rodovia, em PVC alta intensidade 
com 2 anéis refletivos de 250 candelas com 
75cm de altura. Marca Plastyseg. 

62,37 31.185,0
0 

0008 224,00 balde AMPLA CONCORRÊNCIA - Tinta 
demarcatória metilmetacrelato, balde com 
18 litros, na cor Amarelo, Branco, Preto, 
Vermelho e Azul–norma CET ET-SH-14. 
Marca ICD. 

234,01 52.418,2
4 

                                                                                                                TOTAL 
(R$)  

83.603,2
4 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03-06/2018 
PROCESSO Nº 358/2018 
DETENTORA:  RODO VIAS TINTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI - ME 
OBJETO:  Aquisição, sob demanda, de materiais e serviços para sinalização viária, conforme 
os preços registrados abaixo: 
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Item Quant. Un Especificação Valor 
unit. 

Valor Total 

0007 276,00 balde COTA EXCLUSIVA - Tinta demarcatória 
metilmetacrelato, balde com 18 litros, na cor 
Amarelo, Branco, Preto, Vermelho e Azul – 
norma CET  ET-SH-14. Marca Rodovias.  

R$ 
279,00 

R$ 
77.004,00 

0011 200 saco Microesfera de Vidro (sacos de 25kg). Marca 
Sferolux 

R$ 
143,50 

R$ 
28.700,00 

                                                                                                              TOTAL      R$ 
105.704,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137-01/2017*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63-06/2017 
PROCESSO Nº 12569/2018 

DETENTORA:  TERRAPLENAGEM SCHULZ LTDA. - ME 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição, sob demanda, de materiais para manutenção de 
vias. 
ADITIVO de 25% ao item 0001 da presente Ata de Registro de Preços, conforme segue:  

I
t
e
m 

Q
u
a
n
t
. 

U
n 

Especificação V
a
l
o
r
 
U
n 

Valor Total  

0

0

0

1 

2
.
5
0
0
,
0
0 

m
² 

Blocos de concreto 35 Mpa tipo Unistein (16 
faces) 8 x 11 x 22 cm, conforme especificações 
da ABNT/NBR 6136/2014. NBR 6136/2014.  

R
$
 
2
9
,
1
8 

R$ 
72.950,00 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111-02/2018*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22-06/2018 
PROCESSO Nº 27312/2017 
DETENTORA: LAVEBRAS GESTÃO DE TÊXTEIS S.A. 
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços,  sob demanda,  de lavanderia 
hospitalar. 
ALTERAÇÃO DE FISCAL, a partir de 28/06/2018, passando a ser a servidora Gládis Satiq. 
 

PREGÃO PRESENCIAL 41-06/2018 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MOTOCICLETAS PARA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA/TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO RS.  A sessão pública ocorrerá 

no dia 23/07/2018, às 14 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, 

Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem 

ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 

procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 09 de julho de 2018 – Eliana Ahlert 

Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br

